
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

                                                                                                                                         
Projeto  de Lei nº       / 23. 

Deputado: Garibalde Mendonça

Reconhece  de  Utilidade  Pública  o
SENGE/SE  -  SINDICATO  DOS
ENGENHEIROS DE SERGIPE, -CNPJ nº
13.360.961/0001-59 com  sede  a  Rua  Siriri,
1145 -Centro,  na  Cidade  Aracaju  /  Se.,  e
foro na comarca de Aracaju –Se. 

                                                                        

                    A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE
DECRETA:

                     Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de SERGIPE decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

                     Art.  1º -- Fica Reconhecida de Utilidade Pública Estadual   o
SENGE/SE  -  SINDICATO  DOS  ENGENHEIROS  DE  SERGIPE,  -CNPJ  nº
13.360.961/0001-59 com sede a Rua Siriri, 1145 -Centro, na Cidade  Aracaju / Se., e
foro na comarca de Aracaju –Se.

                     Art. 2º -- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrario.

                     Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 20 de
dezembro de 2023.

  

DEPUTADO GARIBALDE MENDONÇA

JUSTIFICATIVA
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ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

SENGE/SE - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE SERGIPE, é uma entidade
sem fins lucrativos, tem por missão representar e defender os profissionais de nível
universitário, auxiliar a sociedade nas questões de políticas pública e contribuir para a
democratização  das  instituições  e  para  o  desenvolvimento  humano.  Profissionais
Servidores  Públicos  municipais,  estaduais  e  federais,  da  administração  direta  e
indireta  de  órgão,  fundações,  empresas  e  autarquia;  Profissionais  Liberais  e
Autônomos; Profissionais Trabalhadores em empresas e organizações privadas.
Engenheiros  e  Engenheiras  de  todos  os  grupos  e  modalidades  relacionados  em
Resolução  vigente  do  Conselho  Federal  de  Engenharia  e  Agronomia  e  Conselho
Federal Química.

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta matéria.

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, Aracaju 20 de dezembro de 2023

                                         Dep. GARIBALDE MENDONÇA
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